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DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
LICITAÇÃO - ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 02/2025, Pro-
cesso 130/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de materiais hidráulicos para aten-
dimento das unidades escolares. Secretaria Muni-
cipal de Educação.  O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 30/01/2025 às 08h30min e aber-
tura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

COMUNICADO
DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO, RETIFICAÇÃO 

DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO DE DATA
Modalidade: CONCORRÊNCIA Eletrônica nº 

13/2024 - Processo 14.245/2024
Objeto: EMPREITADA DE MAO DE OBRA E MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO PRA OPERAÇÃO DE 
PACKING HOUSE NO MUNICÍPIO. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.
Impugnante: TKS CONSTRUTORA COMERCIO E 
LOCAÇÕES LTDA
Fica declarada procedente a impugnação. Em 
razão das alterações feitas ao edital e juntadas as 
planilhas que estão disponíveis no Portal de Com-
pras, � ca REDESIGNADA a data para o processa-
mento do pregão para ocorrer no dia 25/02/2025, 
às 08:30hs. O inteiro teor da decisão encontra-se 
no ‘Portal de Compras’. Adriana Tápparo – Ag. Con-
tratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES-SP
Aviso de Licitação - PROCESSO Nº 001/2025

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
Acha-se aberto nesta Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, a Chamada Pública nº 001/2025, objetivando 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios da economia familiar para a merenda escolar, Projetos Assistên-
cia Social e Paço Municipal, para o exercício de 2025, com recursos próprios e de convênios.
O Edital completo será fornecido aos interessados dentro do horário das 08h00 às 11h00 (oito às onze horas) 
e das 13h00 às 17h00 (treze às dezessete horas), nos dias úteis, na Procuradoria Jurídica da Licitação – Paço 
Municipal, sito na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, na cidade de Santa Mercedes-Estado de São Paulo, através 
do site www.santamercedes.sp.gov.br e pelo e-mail pmsmlicitacao@santamercedes.sp.gov.br.
O encerramento para recebimento dos envelopes e abertura da sessão pública será no dia 13 de fevereiro de 
2025 (treze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco), às 13H00MIN (treze horas).
Santa Mercedes, 16 de janeiro de 2025.

VALDIR VERONA - Prefeito Municipal 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
Considerando a manifestação da Secretária Municipal de Saúde, tal qual consta dos autos 
do processo 13.430/2024 – Pregão Eletrônico n° 83/2024, principalmente quanto a necessi-
dade de reanálise dos valores de referência utilizados, visto que necessária uma pesquisa de 
preços atualizada para uma melhora vantagem para a municipalidade, decido REVOGAR o 
Pregão Eletrônico n° 83/2024, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. Pu-
blique-se a presente DECISÃO na Imprensa Oficial, dentro do prazo legal, em conformidade 
com o §3º do artigo 71, da Lei 14.133/2021.  
CLAUDINEI JERÔNIMO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO 03 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
Comunicamos a todos os licitantes participantes do Pregão Eletrônico n° 33/2024, que tem 
por objeto Registro de Preço para Aquisição de Móveis e Eletrodomésticos para a Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses. que, a pedido da Secretaria de Saúde, os 
itens 13 e 14 serão excluídos do presente certame. Dessa forma, os itens 13 e 14 não serão 
avançados para a fase de disputa de lances. A data da sessão será 30/01/2025, às 14 horas. 
O comunicado e o edital atualizado encontram-se disponíveis nos sites www.bll.org.br e 
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0007014-88.2024.8.26.0068 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cí-
vel,do Foro de Barueri,Estado de São Paulo,Dr(a).BRUNO PAES STRAFORINI,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRANSIDEAL 
MUNDANÇAS E DEPÓSITO,CNPJ 21.012.520/0001-94,com endereço à Rua General Camara,50,Ibura,CEP 51190-737, Recife - PE 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 5.569,44, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia�se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Barueri,aos 29 de outubro de 2024.    |16,17 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 0939097-92.1978.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Unidade de Processamento das Execuções contra a 
Fazenda Pública da Comarca da Capital - UPEFAZ, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CAIO TAFFAREL TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação contra Augusto Antonio & Filhos, 
CNPJ nº 61.265.971/0001-58, objetivando a desapropriação dos imóveis localizados na Avenida General Ataliba Leonel, nºs 
1309 e 1315 Contribuinte nº 073-269-034, medindo cerca de 151,00 metros quadrados de área, visto serem ditos imóveis 
atingidos pela execução da Ligação Carandiru-Jaçanã, declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 34.663, 
datado de 17.11.94. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. | 16,17 

2ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, 
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001385- 74.2019.8.26.0268 A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Drª. LETICIA ANTUNES TAVARES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos terceiros interessados ausentes e desconhecidos, que Luís Carlos Cerresi ajuizou ação de usucapião, objetivando uma 
área de terras com 9.349,00m², com acesso na Rodovia Regis Bittencourt (BR 116) na altura do Km 291,5 à direita sentido São 
Paulo à Curitiba, Itapecerica da Serra/SP. Alega o autor estar na posse do imóvel de forma mansa e pacífica, no prazo legal, 
expedindo-se edital de citação dos supramencionados,para que em 15dias a fluir após o prazo supra,contestem o feito,sob pe-
na de serem aceitos os fatos,nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o presente edital,por extrato,afixado e pu-
blicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra,aos 19 de novembro de 2024.   | 16,17 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1008071-75.2019.8.26.0529 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cí-
vel,do Foro de Santana de Parnaíba,Estado de São Paulo,Dr(a).RAPHAEL MARTINS DE OLIVEIRA,na forma da Lei,etc.Faz saber 
a João Carlos Ferreira Costa CPF 369.753.738-50,local incerto e não sabido,que Regina Inês Garufi e Rolando Teixeira Garufi 
ajuizaram ação Execução de Título Extrajudicial,para receber a quantia de R$10.651,67(ago/19), referente a débitos de luz, água e 
IPTU, de 15/03/19 a 15/06/19, do imóvel à rua Cônego Manoel Vaz 16 Fundos, Santana. Estando o executado em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15dias,podendo, nesses 15dias depositar 30%do débito e solicitar o parcelamento do saldo 
em 6vezes,com juros de 1%ao mês,sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos 
bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publi-
cado na forma da lei. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 05 de novembro de 2024.    | 16,17 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.491.037, em 24 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por WALDE-
MAR SARACENI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°2958411-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 046.828.588-15, e sua esposa EVA SARACENI, espanhola, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade RNE n° W419883ADPMAFEX, inscrita no CPF/MF n° 146.606.768-38, ca-
sados sob o regime da comunhão universal de bens, anteriormente a Lei n° 6.515/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4797 – apto 08 – Edifício Lua 
Nova, Condomínio Praça Villa Lobos – Pinheiros – CEP 05477-000, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984,  adquirida através de Instrumento Particular de 
Venda e Compra e Cessão de Direitos sobre imóvel, datado de 17 de janeiro de 1984, que se refere 
ao IMÓVEL situado na Rua João Carlos de Artur, n° 363, e seu respectivo terreno, correspondente 
aos lotes n°s 03, 04, 05 da quadra “K”, no Jardim dos Prados, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
a área de 713,75m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 090.443.0128-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição n° 
96.055 e inscrição nº 20.444 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CORDELIA ARANHA, NELO ROSATI, FELIPPE 
ROSATTI, CECILIA BORBA RODRIGUES, JOÃO LANG NETO, TEREZA LANG, MOIRA VIRGINIA 
LANG, HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG, MARIA DA PENHA VIEIRA, IVANA TADEU 
VIEIRA SILVA, REGIA MARA VIEIRA, DENIVAL BATISTA DE ALMEIDA, REGINA VIEIRA JORGE, 
RAUL VIEIRA JUNIOR, RENATO VIEIRA, RAUL FERNANDO FLESCH, JULIO NOBUYUKI TAKEDA, 
LUCIA MARSUE OKA RAKEDA, RUBENS DAMASCENO BARBOSA, ISABEL MARIA DOS SANTOS 
PINA, CECILIA BORBA RODRIGUES, IZAEL CASTANHEIRA, MARIA APARECIDA CASTANHEIRA, 
PORANGATU SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LTDA e ESTELA CLARA HORIKAWA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.503.339, em 17 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por HELVECIO DE ASSIS LOPES, brasileiro, autônomo, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 23.315.349-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 778.181.646-34, o qual 
convive em união estável, sob o regime da comunhão parcial de bens, desde 20 de fevereiro de 2019, 
conforme escritura pública declaratória de união estável, datada de 17 de novembro de 2023, com 
ELIZÂNGELA RIBEIRO PINTO, brasileira, corretora de imóveis, separada judicialmente, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 38.427.625-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 000.452.455-17, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Antônio Carlos de Andrade, nº 144, Veleiros, CEP 04773-100, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus do-
mini, desde 1993, através de  contrato de compromisso de compra e venda de bem imóvel, datado 
de 19 de setembro de 2023; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Inácio Couto, n° 
532, antiga Rua Cinco, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 10 da quadra “R”, 
do loteamento denominado “Jardim Aracati”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 
125,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior pelo contribuinte 
sob o nº 164.073.0010-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
222.475. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos LUIZ DE ALCANTARA, VIRGINIO RODRIGUES DA SILVA, JOSE CARLOS BISPO 
DE ALMEIDA, LÉIA MEIRA DE ALMEIDA BISPO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, MARIA SUELY LEAL 
DA SILVA, MILTON SILVANO DA SILVA, MARIA JOSE DA SILVA, GILDO FREIRE DE SA, LUCIANE 
RIBEIRO DE SA, ANEZIA DE VASCONCELOS PARIZI, FERRUCIO PARIZI FILHO e MILTON PARI-
ZZI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.512.352, em 14 de março de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARILIA BARBOSA ARAUJO, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 12.889.266-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 084.805.268-40, residente e domici-
liada nesta Capital, na Rua Mario Gonçalves dos Santos, n° 162, Jardim Malia II, CEP 04821-240, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 17 de julho de 1985; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Mário Gomes dos Santos, n° 162, antiga Praça de 
Retorno Um, e seu respectivo terreno, na quadra “A” do local denominado “Jardim Mália II”, Bairro do 
Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 184,00m², imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.157.0015-6; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme a transcrição nº 86.667 e inscrição nº 23.675. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO BO-
TELHO DA SILVA, ALEXANDRINA BOTELHO DA SILVA, HANS BERGWERK, FREIDA BERGWERK, 
DIONIZIO DE JESUS PEREIRA, MARIA DE LOURDES PEREIRA, JOSE HERMINIO DA SILVA, MA-
RIA FERREIRA DA SILVA, EDUARDO BRANDÃO, CLAUDIA SANTIAGO DA ROCHA, MARIA LUCIA 
DE SENA SANTOS e SANDRA BARBOSA DE ARAÚJO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.521.043, em 02 de maio de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUCIA YATSUKO ASATO STRACERI, brasileira, separada judicialmente, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 7.686.523-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 817.755.808-06, residente 
e domiciliada nesta Capital, na Rua Francisco Marson, n° 170, apto n° 76, Jardim Monte Alegre, CEP 
05634-160, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984, adquirida 
através de contrato de compromisso de venda e compra, datado de 01 de julho de 1984; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Claretiana, n° 234, antiga Rua Quatorze, correspondente 
ao lote nº 03 e parte do lote nº 04 da quadra “Q”, do loteamento denominado “Jardim Olinda”, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com área de 420,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte nº 169.126.0054-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior con-
forme as matrículas nºs 457.600 e 457.601. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAPHAEL DE PAULA SOUZA, MARIA ADELAI-
DE MORAES DE PAULA SOUZA, GIOVANNI RELLA, CONSTANZA ROSSI RELLA, CECILIO DO 
CARMO CORREA, ZILDA MARQUES DAS NEVES CORREA, GERALDO TEODORO MOREIRA, FA-
CILITEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA EPP, EDSON TEIXEIRA VASCONCELOS, EDGAR DOS 
SANTOS QUEIROZ, e MARIA DE LOURDES MARTINS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004829-50.2024.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). J�LIA IN�Z COSTA �ALCERAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a CLAUDIO RAFAEL SACHA ZANETTI RAMOS, CPF 918.770.670-91, com ul�mo endereço em Avenida Coronel Frederico 
Linc�, 240, Ouro Branco - Bairro Ideal,93336-001, Novo Hamburgo/RS, que PEDRO SANTOS TAVARES ajuizou Incidente 
de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face da ré 8b�fg - Eigthbi�e Comercio Atacadista e Varejista de Peças 
e Bicicletas - Eireli, intentada a citação no endereço Rua Afonso Pena, nº 46,sala 2, �enuíno Sampaio, CEP93700-000, 
Campo Bom/RS, alegando em síntese que nenhuma dilig�ncia foi suficiente para sa�sfazer o valor devido no montante 
de R$ 76.266,87 (Nov/22).Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram as 
provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso 
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Santos, aos 13 de janeiro de 2025.                                     P-16e17/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005549-42.2024.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) NACIONAL CONSÓRCIO (NACIONAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO EIRELI), CNPJ 
36520209000123, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Bruno de Melo. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quan�a de R$ 3.175,15 (Maio/24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2025.                       P-16e17/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040216-77.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) EDMAR AZEVEDO LEÃO, CPF 06893899149, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Indigo Brazil Agricultura Ltda., alegando em síntese o descumprimento do contrato de confissão de dívida com dação em 
pagamento formalizado pelas partes em 22/12/2022 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de outubro de 2024.                           P-16e17/01

Proc. 1056968-24.2023.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Exeqte Safira Holding S.a. - Exectdo  Fc Po�er 

Consul�ng Ltda - Este Juízo FAZ SABER a Fc Po�er Consul�ng Ltda, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi 

movida Ação E�ECUÇÃO DE TITULO E�TRAJUDICIAL por Safira Holding S.a.. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto 

e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 

de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos 

legais. No sil�ncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O 

presente edital tem o prazo de 20 dias.                             P-16e17/01

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE TÁCITO SOARES LE-
MOS, REQUERIDO POR MARIA HELENA SOARES LEMOS E OUTROS - PROCESSO Nº1006639-29.2024.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Ga-
briel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que, por sentença proferida em 08/08/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de TÁCITO SOARES LEMOS, CPF 
02920549634, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos de administração e disposição de seus bens e 
direitos patrimoniais, e de acordo com o artigo 1.775 do Código Civil, nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITI-
VO, o Sr. Azarias Soares Lemos, 06369516856. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA PROCESSO Nº 1000501-05-2024.8.26.0354 PRAZO DO ATO: 15 DIAS PRAZO 
DO EDITAL: 20 DIAS O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro Especializado 
da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os interessados e credores 
que: 1) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 09/12/2024, às fls. 1023/1029, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA (Recuperanda), inscrita no CNPJ nº 48.330.609/0001-55, e filiais 48.330.609/0003-17 e 48.330.609/0002-
19, tendo sido nomeada como Administradora Judicial, MANSSUR SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 13.507.562/0001-78, representada por JOÃO 
VINÍCIUS MANSSUR, OAB/SP nº 200.638, sediada na Avenida São Valério, 115, Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP 05603-010, sítio eletrônico www.manssur. 
adv.br, e-mail aj@manssur.adv.br e telefone nº (11) 3032-6001. A íntegra da decisão encontra-se disponível no website da Administradora Jdicial e também no 
Tribunal de Justiça (https://www.tjsp.jus.br/Processos) 2) RELAÇÃO DE CREDORES: A Recuperanda apresentou Relação de Credores às fls. 633-644, nos 
autos digitais em epígrafe, com seus créditos e respectivas classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da Administradora Judicial, na forma da lei e 
do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. 3) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 
15 dias, contados da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes da Relação de Credores às 
fls. 633- 644, diretamente à Administradora Judicial, através do e-mail aj@manssur.adv.br. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no 
processo. E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 14 de janeiro de 2025. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009033-57.2023.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCO AURELIO STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIANA EMÍLIA DO AMPARO, Brasileira, Casada, Enfermeira, RG 220590217, CPF 091.741.608-26, 
com endereço à Rua Americo Brasiliense, 101, Vila Nova Esperia, CEP 13211-060, Jundiaí - SP, EDENISE GUIOTTI ME, CNPJ 
07.014.472/0001-42, com endereço à Avenida Nove de Julho, 1155, piso 2 loja 218, Centro, CEP 13201-020, Jundiaí -SP, EMERSON DO 
AMPARO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 291152405, CPF 255.116.688-85, com endereço à Rua Americo Brasiliense, 101, Vila Nova 
Esperia,CEP13211-060,Jundiaí-SP,EDENISE GUIOTTI DO AMPARO,Brasileira, Casada, Empresária, RG26.355.448-X, CPF 278.009. 
058-88, com endereço à Rua Jose Wechsler, 381, (antiga Rua 5), Jardim Tannus, CEP 13212-044, Jundiaí - SP e JOAO DO AMPARO, 
Brasileiro, Casado, Empresário, RG 20792162, CPF 772.495.008-30, com endereço à Rua Americo Brasiliense, 101, Vila Nova Esperia, 
CEP 13211-060,Jundiaí-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ATIVOS S.A. Securitizadora 
de Créditos Financeiros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$122.848,82, (cento e vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos),devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Jundiaí, aos 07 de junho de 2024 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EX-
PEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA DAS 
GRAÇAS TEIXEIRA DE MENDONÇA, REQUERIDO POR 
CLAUDIA TEIXEIRA DE MENDONÇA PRETO - PROCES-
SO Nº1009488-98.2024.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional 
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Tarcisa de Melo 
Silva Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 03/01/2025, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE MENDONÇA, 
CPF 15700545845, declarando-o(a) relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Claudia Teixeira de Mendonça Preto, CPF 13624357832. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00528485822025

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO - Modalidade: Pregão Eletrônico 90039/2025 - Registro de Preços - Nº Processo: 
145.00032301/2024-51 - Objeto: CATETER PARA ATRIOSEPTOSTOMIA 6F / 5FR X 50 CM, CAT. 
GUIA TERAPEUTICO JL 3.5 100 CM 6F, CAT.GUIA TERAP.TIPO VODA/EBU 3.5 6F/100CM 
S/ORIFÍCIO LATERAL, CATETER GUIA TERAPEUTICO JR 4.0 6F/100CM S/ORIFÍCIO 
LATERAL, CATETER PIGTAIL DE 8 A 12 AB 5F, COM 65 A 110CM P/FIO GUIA, CATETER 
ARTERIAL RADIAL 18GA, CAT.GUIA TERAPEUTICO DIAGNOSTICO MULTIPURPOSE 5F, 
125CM e CAT.FEMURAL VISC.PTA CV COBRA II, CAL.4FR x 80 CM COMP - Total de Itens 
Licitados: 08 (oito) - Valor total da licitação:  Sigiloso - Disponibilidade do edital: 28/01/2025 - 
Horário: das 08h00 às 17h59 - Endereço: Rua: Dr. Ovídio Pires de Campos nº 225, Bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, CEP: 05403-010 / 2º andar do Prédio da Administração - Link do PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 28/01/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/01/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/compras. 
Fonte: DOESP e PNCP.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00528316722025
UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO - Modalidade: Pregão Eletrônico 90043/2025 - Registro de Preços - Nº 
Processo: 145.00030149/2024-72 - Objeto: CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 2,0 X 
20,0MM, CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 2,5 X 20,0MM, CATETER TENCKHOFF 
NEONATAL 1 VIA 31 CM, cat BAL PERIF DE 3,0 MM X 20 A 210 MM C/P C/FIO-GUIA 0,018, 
MICROCATETER DE INFUSÃO / GUIA 0,018, CAT.ANGIOG. CEREBRAL PONTA CV TP 
SIMMONS II, CAL.5FR,100CM, CAT.BALÃO ANGIOPL.BALAO 6MM DIAM.20MM COMP.
SIST.TROCA RAP., CATET PIGTAIL 6 FR (RABO DE PORCO), 90 A 110 CM COMPRIMENTO., 
CATETER SWAN-GANZ P/ MEDIDA DE DEBITO CARDIACO 7F -4 VIAS, CJTO CATETER 
VENOSO CENTRAL MONOLUMEN 16G,20CM COMP. E CATETER BALÃO PÓS DIL. P/ 
ANGIOPLASTIA CORONÁRIA 3.0 X 15MM - Total de Itens Licitados: 11 (onze) - Valor total 
da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 29/01/2025 - Horário: das 08h00 às 17h59 - 
Endereço: Rua: Dr. Ovídio Pires de Campos nº 225, Bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 
05403-010 / 2º andar do Prédio da Administração - Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - 
Entrega das Propostas: a partir de 29/01/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 29/01/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 17 De Janeiro De 2025 

COMUNICADO
Casa Avenida Comércio e Importação S.A., CNPJ nº 
44.358.067/0001-78, Rua Governador Garcês, nº 381, Tênis 
Clube, Assis/SP, CEP 19806-360, COMUNICA, nos termos do art. 
5º, §3º da IN/DREI 82/2021, ao mercado e ao público em geral 
para diversos fins o extravio do seguinte livro societário da com-
panhia, nº de ordem 01: (i) Livro de Transferência de Ações Nomi-
nativas, 200 páginas, registrado em 12/04/2022 sob o registro da 
JUCESP nº 410094. A administração da companhia irá solicitar 
ratificação de todas as movimentações e a recomposição do livro.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRESP - 
Edital de Convocação - O Sr. Roberto Noronha Santos, Vice-Presidente do SIRESP, conforme artigo 
18 dos estatutos da entidade, convoca os representantes das empresas associadas a este sindicato, 
para a Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na sede desta entidade, sito à Rua Rodrigo 
Cláudio, 185 - 1º andar - Sala 01, no próximo dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2025, às 14h00, em 1ª 
convocação, ou trinta minutos depois, em 2ª convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 1) Formalização das Renúncias do Presidente e Conselheiro Fiscal e escolha dos seus substitutos; 
e 2) Outros assuntos de interesse da Entidade. Obter-se-á na 1ª ou na 2ª convocação, o quórum legal e 
estatutário. São Paulo, 17 de janeiro de 2025. Roberto Noronha Santos - Vice-Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 
1028615-03.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos Réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos, eventuais interessados e Francisco Antônio Justo, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores e herdeiros que Ana Julia Aparecida 
Ferraiol Assunção e Lutero Xavier Assunção ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO em 18/09/2024 objetivando a concessão de domínio e 
transferência da propriedade do imóvel objeto da ação, consistente 
na área de terreno com 3.664,74 m2 (três mil seiscentos e sessenta 
e quatro metros quadrados e setenta e quatro centímetros) situada 
em núcleo urbano na zona rural deste Município de São Bernardo do 
Campo, à Estrada Taquacetuba, a 200 (duzentos) metros da Balsa 
intermediária da Represa Billings, que divide os munícipios de São 
Bernardo do Campo e a Capital do Estado, confrontando pelos 
fundos com Vanderlei Das Dores Oliveira, pelos fundos e lado direito 
com espólio De José Vicente Malanconi Sylvestre, pela frente com a 
Estrada Taquacetuba, e pelo lado esquerdo com Rua 3, da qual 
possui a posse mansa, pacífica e ininterrupta por mais de 20 anos, 
dando à causa o valor de R$ 4.395,73 (quatro mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e setenta e três centavos). Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                        | 16,17 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.844, em 21 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, organização religiosa, sem fins econômicos, com sede 
nesta Capital, na Rua Lira Paulista, nº 30, Campo Limpo, inscrita no CNPJ sob o nº 61.378.766/0001-
07, sucessora da Mitra Arquidiocesana de São Paulo, de acordo com seu Estatuto Social, registrado 
no 5º Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta Capital, representada pelo seu representante 
legal DOM VALDIR JOSE DE CASTRO, brasileiro, solteiro, bispo diocesano, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.874.841-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 022.313.208-00, domiciliado na Rua Lira 
Paulista, nº 30, Jardim Bom Refúgio, São Paulo/SP, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1981,  adquirida de forma natural, que se refere ao PRÉDIO situado na Rua 
Cruzeiros, nº 13, no local denominado Parque das Cerejeiras, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 4.614,82m², não tributado pela Municipalidade de São Paulo; imóvel esse, cujo assento 
registrario não foi localizado, com área de 4.614,82m². Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANA PAULA FERREIRA DA FONSECA, 
REJANE TAVARES DE SOUSA, JOSEFA DOS SANTOS B. S., LUIZ CARLOS C. MAIA, KARINA ANA 
DOS SANTOS, YEDA COUTO FERREIRA S., MARIA DE FATIMA F. DE SOUSA, JOÃO BOSCO DE 
MEDEIROS, JOÃO DOS SANTOS, DEIZILIO MANOEL DOS SANTOS, FATIMA FERREIRA DE SOU-
ZA, GIOZIDO S. NASCIMENTO, LUCI RITA M. SANTOS, e WESLEY DAS R. ALENCAR, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.481.271, em 22 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identida-
de RG n° 11.158.725-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 948.154.298-04, e  IZABEL NOGUEIRA DA 
COSTA, do lar, portadora da cédula de identidade RG n° 14.369.702-X-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 757.363.068-91, casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 
nº 6.015/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Fernão de Castanheda, n° 104, Jardim 
Ângela, CEP 05871-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2004, adquirida através de Compromisso particular de compra e venda, datado de 03 de janeiro de 
2004; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Fernão de Castanheda, n° 104, empla-
cado com o nº 232, antiga Rua Quatro, correspondente ao lote nº 11 da quadra “A” do loteamento 
denominado “Vila Caiçara”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 263,45m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 182.015.0054-6; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 22.797 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MANOEL BRANCO DE MIRANDA ou MANOEL BRANCO DE MIRANDA BORBA 
ou seu ESPÓLIO e MARIA IZABEL ou MARIA ISABEL, VALDEMIR SEVERINO DA SILVA, MARIA DA 
GLORIA MATOS ALVES, JOSE ALVES DOS REIS, ELIZABETH FERREIRA NOGUEIRA DOS REIS, 
JOSÉ RAMOS DO NASCIMENTO, EDIANA BARBOSA DO NASCIMENTO, ALCIMIRO GONÇALVES 
DA SILVA, e DIVA DOS SANTOS SOUZA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036668-24.2024.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo 
Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGRESTE MIX COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
ESTIVAS E HIGIENE LTDA., CNPJ 10527149000187 e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO, CPF. 
012.919.084-55 que neste Juízo, tramita de um Incidente de Cumprimento de sentença, distribuído por 
BANCO SAFRA S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 130.691,90 (Jun/24), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de dezembro de 2024. 
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16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0055990-64.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0055990-64.2023.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Empres Portaria e Zeladoria Ltda CNPJ 31.153.959/
0001-90 e seu representante legal Carlos Gouveia Pedro CPF 044.573.018-84 que nos autos da Ação de Cumprimento
de Sentença (0019730-85.2023.8.26.0100) requerida por Condomínio Edifício Ninety Convention & Residence
Service em face de Empresvi Serviços de Portaria e Zeladoria Ltda. para recebimento de R$162.151,34 (12.09.22),
foi instaurado o pedido de processamento do incidente da desconsideração da personalidade jurídica da executada
para reconhecimento de grupo econômico. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no
prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifestem sobre o pedido e requeiram
as provas cabíveis, ficando advertidos do que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 04.12.24. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186541-21.2012.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0186541-21.2012.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eliane Hypolito Costa CPF 014.429.358-71 que SR
Collection Gestão Empresarial Ltda, substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A move Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$121.729,04 (03.09.12) decorrente do contrato de empréstimo nº
64.312238-3 firmado em 28.07.10. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1155705-62.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1155705-62.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO CIVIL Requerente:
Galeria Conceito Administração Ltda Requerido: Camila Lolanda Maciel Chadanian Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 111/112,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a CAMILA LOLANDA MACIEL CHADANIAN, CPF
01963283066, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança pelo rito Procedimento
Comum por Galeria Conceito Administração Ltda, alegando em síntese que a parte ré não honrou com o contrato de
locação de imóvel comercial, sito a Rua Joaquim Floriano, 800, loja 21, Galeria Conceito, nesta Capital. Valor do débito
R$ 6.000,00 (06/11/2023). Encontrando-se a parte ré emlugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033337-85.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033337-85.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A A DE S ALMEIDA COZINHA INDUSTRIAL, CNPJ 19.583.206/0001-10 e Antonia
Aparecida de Souza Almeida CPF 404.583.421-49 Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE
S/A, Bradesco Saúde S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$10.934,71 (maio/
24 - fls. 365) decorrente das parcelas vencidas em 30.05.21 e 30.06.21 oriundas da apólice de saúde nº 663338.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguemo débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo custas
e honorários e requererem o parcelamento ematé 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão
do bloqueio de R$162,22 (jun/24 - fls. 371/372) em penhora, ficando neste ato intimadas, podendo em 05 dias, se
manifestarem, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de levantamento, ficando advertidas de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016741-65.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016714-65.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Chaiany Ribeiro de Sá CPF 421.723.198-99 que Colegio Santo André
Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$7.427,10 (jul/21) decorrente das mensalidades escolares vencidas
entre 12.05.18 a 12.12.18, além das parcelas da livraria no período de 22.05.18 a 14.07.18. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
que a tornará isenta das custas e honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020129-68.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020129-68.2024.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FERNANDA LOPES NUNES, Brasileira, Médica, RG 34014453-1, CPF 276.594.248-07, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 20.126,41 (vinte mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e um centavos), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029148-90.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1029148-90.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA SILVA GONCALVES, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA DANIELLE DA SILVA, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 38.367.431-1, CPF
406.220.258-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Manhani Empreendimentos
Imobiliarios Ltda, alegando em síntese: que firmou com a requerida contrato de locação de imóvel e, que diante de
desacordos após a negativa de isenção de multa por rescisão do contrato, a requerida realizou postagens nas redes
sociais difamando a autora. Requer, assim, a condenação da ré na reparação pelos danos morais causados à imagem
da empresa. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047645-79.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1047645-79.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Fernando Domingues Da Silva, RG 35.022.901, CPF 33173474813, com endereço desconhecido, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de J. C. Prado Sociedade De Advogados, visando a
quantia de R$17.744,02 (dez/21) correspondente ao valor pago em razão da falta de envio das declarações tributárias
além do valor gasto com a auditoria. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024368-44.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024368-44.2015.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Valmir Elias Ferreira, CPF 039.680.094-79 e a Naldilúcia Cipriano de Souza CPF
329.259.398-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Guarulhos
K, para cobrança de R$3.318,86 (jul/15) decorrente das cotas condominiais vencidas de 30.11.12 a 30.06.15 em
relação ao apto. 21 do bloco I do Condomínio Autor, bem como as vencidas no curso do processo. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 14 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016614-24.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016614-24.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na
forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016614-24.2021.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) IMPORIUM DE CONFECÇÕES Z-7 EIRELI, CNPJ 22333781000179,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Algar Telecom S/A e outro, alegando em síntese: que Algar
Telecom S/A e Algar Multimidia S/A ajuizaram Ação Monitória para recebimento de R$35.583,52 (out/21) decorrente
de faturas vencidas entre 20.07.18 a 22.04.19 em relação a autora Algar Telecom e 09 faturas vencidas entre
20.08.18 a 20.06.19 em relação a autora Algar Multimídia. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o EDITAL para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários
advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 17 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000496-74.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000496-74.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani
Fonseca, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Talita Ribeiro Rocha, inscrita no CPF (MF) sob o nº 390.920.768-
56, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 163.131,99
(dezembro/2020), oriunda de uma Cédula de Crédito Bancário n. º 407039382. Estando a executada em local
ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias pague o débito no importe de R$ 329.698,93
(trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até julho/
2024, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito exequendo, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 supra, prosseguindo-se para penhora de tantos bens quanto bastem para garantia
da dívida, sem nova intimação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0106196-78.2006.
valor total: R$ 28,00

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0106196-78.2006.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Vieira Ramos,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Aparecido Hugo Carletti
CPF 259.424.178-49 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac foi deferida a INTIMAÇÃO por edital para que, no prazo
de 15 dias, pague o valor de R$541.012,49 (jan/20), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1098790-27.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1098790-27.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Henrique Tenetti Neto, CPF 53043006887, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Condomínio Edifício Solar Vila Olimpia, para recebimento de R$ 3.629,03 (13.09.22) decorrente da multa
vencida em julho/20 e das despesas condominiais vencidas em setembro/20, maio/21, agosto/21 e novembro/21 em
relação ao apto. 126 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no decorrer do processo. Estando o
coexecutado em lugar ignorado, expede-se Edital de Citação para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040405-86.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040405-86.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a J Mariano Veículos Ltda CNPJ 31.110.382/0001-30 que Ricardo Ferreira dos Santos ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$10.000,00 - 26.04.22) a declaração de nulidade do contrato de financiamento firmado em
julho/21 em relação ao veículo Hyundai/Azera Sedan GLS 3.3, 10/11, placas EMI-4D15, em razão dos ilícitos praticados,
com a condenação dos réus em danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 11 de outubro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040972-49.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040972-49.2023.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WOODWORK_NH2, CNPJ 33.030.277/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível (R$84.403,44 - 30.12.23) por parte de Alessandra Aparecida Marchioretto Vicentin e Fernando Lawrence
Vicentin objetivando a rescisão do contrato firmado em 09.05.23, por culpa da ré, devendo ser retirado os móveis
defeituosos, com o ressarcimento do valor de R$64.403,44, além de danos morais (R$20.000,00). Foi concedida a
tutela para suspender a exigibilidade das parcelas vinculados ao contrato em discussão, além de obstar a inclusão do
nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após os 20 supra , conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0044885-56.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044885-56.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CELSO AMAURY ERINEU SIMÃO, Brasileiro, Solteiro, Professor, RG 12.527.176-1, CPF
04690860840, que neste Juízo, tramita de um Incidente de Cumprimento de sentença, distribuído por Gizel Aparecida
Simao de Oliveira e outros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 55.974,16 (16.09.24), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de dezembro de 2024. K-16e17/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000420-39.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOARES, Brasileiro, Solteiro, Técnico em Eletrônica, RG 50246922-5, CPF 453.383.3 
68-39, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Confiança Serviços de Cobrança Ltda, 
alegando em síntese: O executado procurou o estande de vendas da Incorporadora, a qual a exequente fez a intermediação 
imobiliária, e após conversas e devidas explicações, celebraram contrato de compra do empreendimento residencial CENTRE-
VILLE unidade 14 BLOCO 4 junto com a VINTE SETECOTIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Alega ainda 
que dentre os valores acordados no contrato se encontra o valor de R$8.153,38, decorrente de intermediação imobiliária da GV 
R Negócios Imobiliários Eireli, valor este que até a presente data não foi adimplido. Não havendo acordo, não restou outra alter-
nativa a não ser a presente execução. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de no prazo de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento 
da dívida no valor de R$8.153,38 (oito mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos), que deverá ser atualizada até 
a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial.Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, 
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido 
de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a 
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos 
(art.916,§6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. 
Não sendo havendo o pagamento do débito nem a oposição de embargos, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos06 de setembro de 2024. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XV – BUTANTÃ - 1ª VARA CÍVEL

Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, sala 221, 2º andar , Butanta 
CEP 05582-000, Fone: (11) 4503-9489, São Paulo-SP

E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005180-02.2023.8.26.0704 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Bradesco S/A Requerido: Camila Aparecida Vieira Nogueira EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005180-02.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Camila Aparecida Vieira Nogueira, CPF/MF 433.211.508-24, que por parte do Banco 
Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de Procedimento Comum, objetivando a 
cobrança da quantia de R$ 192.106,87, alegando o autor em sua inicial que firmou com 
a ré Contrato de Empréstimo Pessoal em 05/04/2022, contabilizado sob nº 
348/7257054, tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se 
comprometera. Nestas condições, foi ajuizada a presente ação e, estando a ré em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os 
fatos alegados e a condenação nas demais cominações pedidas. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2025. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, T. Brig. 11º Andar - Sala 17, Vila
Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP

E-mail: upj1a4e16cvstoamaro@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1040942-85.2022.8.26.0002 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Bradesco S.A. Requerido: Daiana de Aguiar Vieira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040942-85.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Daiana de Aguiar Vieira, CPF/MF 354.902.718-41, que por parte do Banco 
Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de Procedimento Comum, objetivando a 
cobrança da quantia de R$ 85.718,44, alegando o autor em sua inicial que firmou com 
a ré, Contrato de Restruturação, Renegociação de Dívidas nas Mídias em 
28/04/2021, contabilizado pelo nº 444/3611726, tendo a mesma deixado de efetuar 
os pagamentos a que se comprometera. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
conteste o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados e a condenação nas demais cominações pedidas. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO, CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001829-
55.2023.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar possa, 
notadamente, F S DE LIMA BAZAR E MERCEARIA ME, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ nº 21.573.678/0001-33 e sua avalista 
FRANCISCA SILVANA DE LIMA, com inscrição no CPF nº 040.183.743-21, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Mairinque-SP nos autos da Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1001829-55.2023.8.26.0337, em que 
figura como requerente o Banco Santander (Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 03 dias que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, prossiga com o pagamento voluntário da obrigação, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 
que foram fixados no patamar de dez por cento e, se querendo, dentro do prazo de 15 dias contados do prazo do presente edital, 
embargue a presente ação referente a débito oriundo de Contrato nº 0033048730000008540, pelo qual o banco requerente adiantou 
o crédito ao requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos 
e termos da ação proposta. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá 
ser requerido o parcelamento do restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento 
ao mês, sob pena de ser convertido o ARRESTO efetuado sobre o(s) bem(ns): R$1.204,66 bloqueados via Sisbajud em contas de 
titularidade de Francisca Silvana de Lima, em PENHORA. Decorrido o prazo para pagamento, fica convertido o ARRESTO EM PENHORA, 
bem como fica a coexecutada Francisca Silvana de Lima INTIMADA do prazo para interposição de impugnação à penhora, que é de 
quinze dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo deste edital. Não havendo manifestação nos autos, será nomeado 
curador especial às citandas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Ressalta que ao passar o prazo deste edital, 
as partes Rés serão consideradas citadas nos termos da Lei, ficando o Banco autorizado a todos os atos expropriatórios de direito.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 03 de outubro de 2024.                                                                   N - 17 e 18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013995-70.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maximo Oliveira 
de Soares Ltda, CNPJ 04.289.284/0001-39, na pessoa de seu representante legal, que Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, 
atual denominação social de CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando 
o recebimento do valor de R$ 36.226,87 (03/2023), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas 
de nº 22175283790, 22190195089 e 22208564056, nos valores de R$ 23.196,20, R$ 10.005,99 e R$ 790,10, respectivamente, 
oriundas do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a requerida 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra, 
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das 
custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 
NCPC). E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.                                                                           N - 17 e 18

Processo Administrativo nº FAPETI - 124/2024. Processo de Dispensa nº 
010/2024. Contratada: You Mais Dental Produtos Odontologicos Ltda, CNPJ 
46.159.819/0001-05. Valor: R$ 16.896,75. FAPETI - Fundação de Apoio À Pesquisa, 
Tecnologia e Inovação.

Marcia Regina de Oliveira - Diretora / Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉCNPJ 09.592.369/0001-05

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

ATA No 19/24 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. – EMTU/SP
I – DATA E HORA: Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 10h (dez 
horas). II – LOCAL: Rua Boa Vista nº 150 – 8º andar – Centro – São Paulo - SP. III – PRESENÇAS: 
Presidente do Conselho, Senhor Paulo Menezes Figueiredo, e Senhores Conselheiros André de 
Araujo Souza, Diego Allan Vieira Domingues, Fabricio Moura Moreira, Gustavo Carvalho Tapia Lira, 
João Maurício Ferreira Maciel, José Lopes Hott Junior, Oliver dos Santos Hossepian Salles de Lima, 
Rafael Soriano Rodas e Rafael Ramos de Assis (representante dos empregados). IV – MESA: Pre-
sidente – Senhor Paulo Menezes Figueiredo; Secretário – Rui Stefanelli. V – ORDEM DO DIA: 1) 
Eleição de Diretor-Presidente; 2) Outros assuntos de interesse social. VI – ESCLARECIMENTOS: 1) 
A ata foi lavrada na forma de sumário; 2) Os Senhores Conselheiros reuniram-se nos termos do arti-
go 13, parágrafos terceiro e sétimo, do Estatuto Social da empresa e artigo 18 do Regimento Interno 
do Conselho de Administração. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Eleição de Diretor-Presidente: Passando 
para o item “1” da Ordem do Dia, o Senhor Presidente da Mesa submeteu à apreciação e aprovação 
do Conselho, nos termos do Parecer do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC nº 
069/2024, de 10/12/2024, Processo SEI 001.00012679/2024-37, o nome do Senhor Edilson José da 
Costa, brasileiro, casado, militar da reserva remunerada e advogado, portador da cédula de identida-
de RG n.º XX.XXX.0364-4, inscrito no CPF/MF sob o no XXX.XXX.737-02, residente e domiciliado à 
Avenida XXXX nº 801 – apto. 311 – Condomínio XXX - Bloco 1 - Cádiz – Jardim Leonor - São Paulo/
SP, para exercer as funções de Diretor-Presidente. Consoante o já mencionado parecer do CODEC, 
a indicação contou com a competente autorização governamental (Ofício ATG nº 472/24–CC-AG) e 
a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, inclusive aqueles previstos na Lei 
federal nº 13.303/2016 e Decreto estadual nº 62.349/2016, foi atestada pelo Comitê de Elegibilidade, 
podendo ser formalizada por ato do Conselho de Administração, nos termos do inciso II, do artigo 
142, da Lei federal nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) e nos termos do artigo 14 do Estatuto 
Social. Conforme o disposto no parágrafo primeiro, do artigo 8º, do Estatuto Social da empresa, o 
Diretor-Presidente da empresa integrará o Conselho de Administração, enquanto ocupar aquele car-
go. Saliente-se, por importante, que o Diretor eleito deverá exercer suas funções em continuidade ao 
atual mandato, unificado e coincidente com os dos demais diretores, nos termos do Estatuto Social 
da empresa, e a investidura no cargo deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimen-
tos previstos na normatização vigente, o que deve ser verificado no ato da posse pela empresa. Para 
sua remuneração, a companhia deverá observar os estritos termos das orientações do CODEC, na 
forma fixada em Assembleia Geral de Acionistas. Observe-se que, nos casos em que o Diretor acu-
mular funções de outro Diretor, perceberá apenas uma remuneração. No que se refere à declaração 
de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. Passando-se à votação da maté-
ria, estando atendidos os requisitos da Deliberação CODEC nº 03/2023, os Senhores Conselheiros 
deliberaram, por unanimidade, aprovar a proposição, tendo o Senhor Edilson José da Costa, antes 
qualificado, sido eleito Diretor-Presidente. Registra-se, também, que o Diretor-Presidente, ora eleito, 
apresentou declaração de desimpedimento, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 147, da Lei 
federal nº 6.404/76, que serão arquivadas na sede da empresa. 2) Outros assuntos de interesse 
social: o Senhor Presidente colocou em discussão a matéria constante no item “2” da Ordem do Dia, 
não havendo qualquer manifestação a respeito. VIII – ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente considerou encerrados os trabalhos, determi-
nando fosse lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da 
mesa e pelos conselheiros presentes. aa) Presidente do Conselho: Paulo Menezes Figueiredo; Con-
selheiros de Administração: André de Araujo Souza, Diego Allan Vieira Domingues, Fabricio Moura 
Moreira, Gustavo Carvalho Tapia Lira, João Maurício Ferreira Maciel, José Lopes Hott Junior, Oliver 
dos Santos Hossepian Salles de Lima, Rafael Soriano Rodas e Rafael Ramos de Assis (Represen-
tante dos Empregados); Secretário: Rui Stefanelli. Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, 
que a presenteé cópia fiel da original transcrita em livro próprio. Aa) Francisco Eiji Wakebe, Diretor 
de Gestão Operacional respondendo interinamente pela Diretoria da Presidência; Rui Stefanelli, Se-
cretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – Certifico o Registro sob 
o no 5.291/25-2 – Aloízio E. Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO
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LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.473.417, em 05 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSÉ CARLOS DOS ANJOS VIANA, brasileiro, divorciado, técnico mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 37.797.697-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 452.471.615-72, residente 
e domiciliado nesta Capital, na Rua Luís Lagos Garcia, n° 117, apartamento n° 24, Campo Limpo, CEP 
05783-140, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2004, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações sobre Imóvel, 
datado de 20 de dezembro de 2004; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Luís Lagos 
Garcia, n° 117, apartamento n° 24 do prédio n° 04 no condomínio Paraná, localizado no 2° andar ou 
3° pavimento, Bairro do Campo Limpo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.033.0099-6; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 113.893. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAFAEL DE ALMEIDA BRADO XAVIER, APO-
LONIO NICOLAU MARTINS, MARIA IRANETE DOS SANTOS MARTINS, CONDOMÍNIO PARANÁ 
e ROBSON RODRIGUES DO NASCIMENTO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.474.397, em 09 de maio de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por EDILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 68297683-SSP/CE, inscrito no CPF/MF n° 501.673.673-15, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com MARIA SOCORRO DANIEL ALVES, brasileira, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 37.640.644-6SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
289.995.548-99, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Henrique Berte, n° 70, Vila Gilda, 
CEP 04953-100, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2000, 
adquirida através de Instrumento Particular de Compra e Venda, datado de 02 de maio de 2000; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Henrique Berte, n° 70, e seu respectivo terreno, corres-
pondente a parte do lote nº 47 da quadra nº 04, do loteamento denominado “Jardim Recreio”, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com área de 215,399m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 257.005.0047-5; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a matrícula nº 275.455. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos SEBASTIÃO RAMOS CRUZ, ILDA MADA-
LENA DA CRUZ, ERIVALDO DOS SANTOS, GERSONY ASSUNÇÃO, WELLINGTON DOS SANTOS 
XIMENES, ERIVALDO DOS SANTOS, RAUL GONÇALVES DE AQUINO, MARIA APARECIDA DE 
AQUINO e EDUARDO GONÇALVES DE AGUIAR, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.495.973, em 27 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por FÁTIMA ROZADO DE BARROS, brasileira, psicóloga, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 8.891.434-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 008.380.358-09, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Cantigas de Saudades, nº 191, CEP 05890-050, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1986, adquirida através de Contrato de compra 
e venda e cessão de direitos - datado de 30 de maio de 1986, que se refere ao IMÓVEL situado na 
Rua Cantigas de Saudades, nº 191, antigo Caminho Particular, local denominado “Jardim Alvorada”, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 277,13m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.061.0153-8; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior conforme a transcrição n° 242.975 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSEFA MARIA DE PAULA, 
JOÃO ANTONIO DOMINGUES, IDALINA DOMINGUES ZEBRAL, BENEDITA CHIAPPIN BEZERRA, 
MARIA HELENA CHIAPPIN, ANGELO CHIAPPIN NETO, MOACIR CARVALHO ZEBRAL, ESTER 
GOUVEIA DE LIMA, ROMILDO VICENTE DE LIMA, OCIRIO ROBERTO GOMES LOPES, MARIA DE 
MADUREIRA, AGOSTINHO MADUREIRA, JOAQUIM LUIZ, DARCIO CORREA, RODOLFO CHIMIE-
LI, WALTER SCHIMIELLE, ZELIA CAPISTRANO SCHIMIELE e RODOLFO SCHIMIELI oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 16 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS ÚTEIS. PROCESSO Nº 1025992-40.2022.8.26.0562. O MM. Dr. Fernando de Oliveira 
Mello, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, faz saber a sra. MARIA FATIMA OLIVEIRA (CPF nº 
707.960.507-59) que a ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD representada por ZIM DO BRASIL LTDA ajuizou Ação de 
Cobrança pelo procedimento comum objetivando a condenação da ré na quantia de R$197.440,05 (Setembro/2022), referente a débitos 
relativos ao transporte de cargas NAVIO: MSC DARDANELLES/006/S – B/L: ZIMUNYC984334. Estando a ré em local ignorado, expediu-
se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou, querendo, apresente defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na 
forma da lei. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.401.719, em 22 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por ANTONIO LOPES DE SOUZA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 8.509.189-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 685.258.508-53, casado com ROSA 
MARIA PEREIRA LOPES DE SOUZA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de identidade 
RG nº 5.139.120-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 177.393.748-06, casados sob o regime da 
comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob o nº 6.241, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, neste Estado, 
em 17/10/2002, residentes e domiciliados na Estrada São Francisco, nº 1.850 – Bloco C – apto 184 
– Taboão da Serra – CEP 06765-000 – Taboão da Serra/SP; CAMILO LOPES DE SOUZA, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de identidade RG nº 10.383.379-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 011.790.298-52, casado com MARIA APARECIDA BORGES SOUZA, brasileira, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.555.522-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.129.278-67, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escri-
tura de pacto antenupcial registrada sob o nº 1.743, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica 
da Serra, neste Estado, em 05/08/1983, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Capitão 
Vasconcelos, nº 95, Jardim Olinda – CEP 05765-180 – São Paulo/SP; DAVI BARBOZA LOPES DE 
SOUZA, brasileiro, motorista, portador da Cédula de identidade RG nº 25.992.773-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF nº 304.227.138-21, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ALINNE CRIS-
TIANE SOARES SILVA, brasileira, atendente, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.171.132-
8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 219.226.718-51, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Eugênio Guidugli, nº 19 – Jardim Castro Alves – CEP 04842-110 – São Paulo/SP; DANIEL BARBOZA 
LOPES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
41.805.678-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 222.719.648-30, residente e domiciliado à Rua Los 
Angeles, nº 314 – Jardim Júlia – Embu das Artes/SP – CEP 06820-490; ALEXANDRE SOUZA RO-
DRIGUES, brasileiro, cartorário, portador da Cédula de identidade RG nº 27.504.363-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 176.990.718-16, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA 
ROBERTA DE SOUZA RODRIGUES, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.974.005-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 165.438.558-19, residentes e domiciliados nesta Capital, 
na Rua Augusto Almeida Batista, nº 2.775 –CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; ELAINE SOUZA 
RODRIGUES CORREIA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.985.708-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 221.040.528-90, casada sob a comunhão parcial de bens com 
ANDERSON ALVES CORREIA, brasileiro, motorista autônomo, portador da Cédula de identidade 
RG nº 25.511.114-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 272.865.018-79, residentes e domiciliados, na Rua 
Augusto Almeida Batista, nº 2775 - CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; TIAGO SOUZA RODRI-
GUES, brasileiro, solteiro, autônomo,  portador da Cédula de identidade RG nº 42.654.713-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 313.807.318-28, residente e domiciliado na Rua Augusto Almeida Batista, nº 
2775 - CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; DEOCLECIANO LOPES DE SOUZA FILHO, brasileiro, 
autônomo, portador da Cédula de identidade RG nº 13.554.772-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
099.778.528-47, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ZELIA SANTOS FREIRE 
DE SOUZA, brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.609.949-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 151.884.098-10, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Cinquentená-
rio, nº 29 – Jardim Rebouças – CEP 05735-080 – São Paulo/SP; e SILVIA LOPES DE SOUZA GIL, 
brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.450.452-4-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 052.925.938-93, casada com VALDIR GIL, brasileiro, químico aposentado, portador 
da Cédula de identidade RG nº 15.187.338-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.132.078-40, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escri-
tura de pacto antenupcial registrada sob o nº 2.776, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica 
da Serra, neste Estado, em 04/03/1987,  residentes e domiciliados na Rua Sima Judkiewicz, nº 182 
– Parque Maraba – CEP 06766-007 – Taboão da Serra/SP, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1968, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 03 de fevereiro de 1968; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Avenida Cinquentenário, nº 80, correspondente ao lote nº 18, da quadra nº 04, do loteamento de-
nominado “Jardim Rebouças”, e seu terreno com área de superfície de 260,00m², no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.049.0032-5; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 110.279. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos GUIOMAR 
VALENARI DE FREITAS, AMALIA GUIOMAR DE FREITAS, IMOBILIÁRIA OLIVIANA LTDA, GAMEM 
ALE, IVETE VALENARI DE OLIVEIRA MANSUR, CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA, PEDRO FER-
NANDO VIEIRA, CLOSEVI BARBOSA VIEIRA, ELEUSA BARBOSA ALVES, RODRIGO BARBOSA 
SALES, CICERO PEREIRA SILVA, MARIA DO CARMO SANTOS SILVA, SANDRA VIANNA MAR-
QUES SILVA, MANOEL LUIZ MARQUES SILVA e VALDINEY GONÇALVES DA SILVA oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.
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